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Art.I4.Na situação definida no inciso IV do art. 32. ou na iminéncla de sua
ocorrència, o Ministro de Estado da Integração Regional poderá requisitar temporariamente
servidores de órgãos ou entidades integrantes do SINDEC bem como contratar pessoal técnico
especializado para a prestação de serviços eventuais nas ações de defesa civil, observando o
disposto no Título VII da Lei n g 8.112, de II de dezembro de 1990.

Parágrafo único. O servidor público requisitado na forma do "caput" deste artigo
ficará à disposição do SINDEC, sem prejuízo do cargo ou função que ocupe e da remuneração e
dos direitos respectivos, à conta do órgão cedente, não fazendo jus a retribuição ou gratificação
especial, salvo recebimento de diárias e transporte, em caso de deslocamento.

V - promover, difundir a coordenar a coopera-
ção técnica entre organizações e instituições nacionais, es-
trangeiras e internacionais;

VI - desenvolver outras atividades compatíveis
com suas finalidades e co. este Estatuto.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO ADUNISTRATIVA

Ari. IS. Para o cumprimento das responsabilidades que lhes são atribuídas neste
Decreto, os órgãos e entidades públicos federais integrantes do SINDEC utilizarão recursos
próprios, objeto de dotações orçamentárias especificas, as quais poderão ser suplementadas
através da abertura de crédito extraordinário, na forma do art. 167. parágrafo 3g, da Constituição.

Au. 16. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

An.17.Ficam revogados os Decretos n'n 97.274, de 16 de dezembro de 1988. e
795, de 13 de abril de 1993.

Brasília. 16 de	 agosto	 de 1993: 172' da Independència e
105g da República

ITAMAR FRANCO
Alexandre Alves Coma

Art. 3* A FUNAG tem a seguinte estrutura básica:

Superior;
	 I - õrglio colegiada: Conselho de Adainistração

II - órgãos seccionais:

a) Departamento de Administração Geral;
b) Procuradoria Jurídica;

III - õrgãos especificas:

a) Agência Brasileira de Cooperação - ABC;
b) Instituto de Pesquisas de Relações Interna-

cionais - IPRI.

CAPÍTULO III
DECRETO NO 896, DE 16 DE AGOSTO DE 1993

Aprova o Estatuto da Fundação Alexandre
de Gusmão e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n* 8.270, de 17
de dezembro de 1991,

DECRETA:

Art. 1* Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro.
Demonstrativo de Cargos em Comissão. Funções de Confiança da
Fundação Alexandre de Gusmão - FUNAG, constantes dos Anexos I e
II deste Decreto.

Art. 2* O Regimento Interno da FUNAG será
aprovado por Portaria do Ministro de Estado das Relações
Exteriores e publicado no Diário Oficial.

Art. 3* Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4* Revogam-se os Decretos n g s 70.670,- de
5 de junho de 1972, 91.654, de 16 de-setembro de 1985, 94.973, de
25 de setembro de 1987, 95.957, de 25 de abril do 1988, 97.919,
de 6 da julho da 1989, e 618, de 28 de julho de 1992.

•	 Brasilia,16 de agosto	 de 1993; 172* da
Independência e 105* da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Luis Nunes Amorim
Romildo Canhim

ANEXO I

ESTATUTO DA pumuaçAo ALEXANDRE Dl GUSMÃO
CAPÍTULO I

DA NATUREZA, FINALIDADE, SEDE E FORO

Art. 1* A Fundação Alexandre de Gusmão - FUNAG,
fundação pública, vinculada ao Ministério das Relações Exteriores,
criada pelo Decreto n* 69.553, de 18 de novembro de 1971, em
conformidade com a Lei n o: 5.717, de 26 de outubro de 1971, reger-
se-á por este Estatuto.

Parágrafo único. A FUNAG terá sede e foro na Ci-
dade-de Brasília, Distrito Federal.

Art. 2* São finalidades da FUNAG:

I - realizar e promover atividades culturais
e pedagõgicas no campo das relações internacionais;

II - realizar a promover estudos e	 pes-
quisas sobre problemas atinentes ás relações internacionais;

III - divulgar a politica externa brasileira,
em seus aspectos gerais;

IV - contribuir para a formação
uma opinião pública sensivel aos problemas de
internacional;

DO commuo DE ADMINISTRAÇÃO em:Rum

Seção I

Da composição

Art. 4* O Conselho da Administração Superior,
cuja Presidência caberá ao Ministro de Estado das Relações Exte-
riores, será composto dos seguintes membros:

I - o Secretirio-Geial de Relações Exteriores
do Ministério das Relações Exteriores;

II - o Subsecretário-Geral de Assuntos Políticos
do Ministério das Relações Exteriores;

XXI - o Subsecretário-Geral de Assuntos
de Integração, Econõmicos e do Comércio Exterior do Ministério
das Relações Exteriores;

IV - o Subsecretário-Geral do Serviço Exterior
do Ministério das Relações Exteriores;

V - o Subsecretário-Geral de Planejamento Polí-
tico •..Econemico do Ministério das Relações Exteriores;

VI - o Presidente da MAG.

Seção II

Do funcionamento

Art. 5* O Conselho de Administraçao Superior reu-
nir-se-á, ordinariamente, com a maioria de seus membros, uma vez
por ano.

Art. 6* O Conselho de Administração Superior po-
derá reunir-se, com a maioria da seus membros, extraordinaria-
mente, por convocação de seu Presidente ou mediante requeri-
mento de, no mínimo, um terço de seus membros.

Art. 7* As deliberações do Conselho de Adminis-
tração Superior serio tomadas por maioria de votos dos
presentes, cabendo, em caso de empate, o voto de qualidade 1 auto-
ridade de maior nivel hierárquico participante da reunião.

car/Emo yr.

Da Drargo E DA asomaçAo

Art. 8* A FUNAG é dirigida por um
o Departamento de Administração Geral, a ABC e o IPRI
as Coordenações Gerais por Coordenador-Geral, a
Jurídica por Procurador Juridico, as Coordenações por
as Gerências por Gerente, as Seções, os Setores e os
Chefe.

Art. 911 O Presidente e o Diretor do Departamento
de Administração Geral da FUNAG serão indicados pelo Ministro
de Estado das Relações Exteriores, dentre os funcionários
da Carreira de Diplomata, • nomeados pelo Presidente da Repú-
blica.

no Pais de
convivência

Presidente,
por Diretor,
Procuradoria
Coordenador,
Núcleos por
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Paz-Agrafo único. O Presidente sara substituído
pelo Diretor do Departamento de Adainistraçáo Geral, nos seus
impedimentos, eventuais ou temporários, e em caso esee vacáncia do
cargo.

Art. 10. Os Diretores da ABC e do IPRI
serio indicados pelo Presidente da FUNAG e, após aprovação do
Ministro de Estado das Relações Exteriores, nomeados pelo Pre-
sidente da República.

Art. 11. Os cargos de carreira e os danais car-
gos em comissão e as fundes de confiança serão de nomeação
do Presidente da FUNAG, na conformidade com a legislação vigente.

cartruLo

DAS COXPLIANCIA11 Dos ~loa oa osrauroaa Basica

Seção I

' Do Conselho de Adaiaistrado Superior

Art. 12. Ao Conselho de Administração Supe-
rior compete:

I - definir as diretrizes gerais da FUNAG;

XI - aprovar o orçamento • o programa anual
de trabalho;

XXI - aprovar o relatório anual de atividades e
a prestação de contas;

IV - examinar a acompanhar a execução orçamenta-
ria • financeira da FUNAG;

V - deliberar sobre as propostas de contratado
de empréstimos internos • externos;

VI - manifestar-se sobre	 consultam que lhe
forem encaminhadas por seus membros ou pelo Presidente da FUNAG.

Sedo II

Dos ardo@ seccionais

Art. 13. Ao Departamento de Administração Geral
compete:

X - assessorar o Presidente na coordenação,
supervisão e controle das atividades desenvolvidas pela FUNAG, no
elabito de sua competencia;

II - exercer a supervisão e a coordenação
das atividades de planejamento, orçamento, modernização adminis-
trativa e programação financeira, de acordo com as normas vigen-
tes;

XXI - propor a formulação de politica de recur-
sos humanos, os planos de recrutamento, de seleção, de desen-
volvimento e de aperfeiçoamento profissional, em conformidade
com a politica de pessoal adotada para o servidor público civil;

IV - orientar • coordenar a execução das poli-
ticaa de recursos humanos • de assisténcia social, obser-
vada a legislação pertinente;

V - coordenar as atividades referentes
kadministração de recursos humanos, de material e de servi-
ços gerais.

Art. 14. A Procuradoria Juridica compete defen-
der os interesses da FUNAG, em juizo ou fora dele, assistir
o Presidente e o Diretor do Departamento de Administração Geral
da FUNAG, • os Diretores da ABC e do IPRI, nos encargos de na-
tureza juridica, em conformidade com a legislação vigente.

• Sedo III

Doe órgãos especifico*

Art. is. A Agencia Brasileira de Cooperação-ABC
compete:

I - coordenar, acompanhar e avaliar, em
bito nacional, a cooperação técnica; em todas as Arcas da conhe-
cimento, recebida de outros paises e organismos internacionais,
bem assim aquela prestada pelo Brasil a países em desenvolvi-
mento;

XI - articular e negociar, com órdos e entida-
des	 nacionais,	 estrangeiras e internacionais, públicas	 e

privadas, inclusive instituições de ensino e pesquisa, a parti-
cipação em programas da cooperação técnica;

XXI - receber, selecionar e encaminhar As fontes
externas os projetos de cooperação técnica , de debito federal,
estadual e municipal, que serão objeto de ajuda externa;

IV - analisar, em conjunto com os órgaos da Admi-
nistração Pública Federal responsaveis pela formulação de
planos e politicao globais • setoriais, os projetos e atividades
de cooperado técnica internacional, possibilitando ao Ministério
das Relações Exteriores a negociação de programa global de
cooperação técnica com fontes externas;

V - selecionar ou apontar instituições e pes-
soal técnico habilitados a participar de projetos e atividades
de cooperação técnica internacional;

VI - administrar os recursos externos &locados
em projetos e atividades de cooperação técnica a serem desenvol-
vidos por seu intermédio, bem assim aqueles colocados a nua dis-

	

posição por organiseos internacionais.	 •

Parágrafo único. A ABC desenvolverá suas ativida-
des em estreita interação coa o Departamento de Cooperação Cienti-
fica, Técnica e Tecnológica do Ministério das Relações Exteriores.

Art. 16. Ao Instituto de Pesquisas da Re-
lações Internacionais-IPRI compete:

I	 - desenvolver e divulgar estudos 	 • pelo-
guisas sobre temas atinentes és relações internacionais;

II - promover a coleta e sistematizado
de documentos relativos a seu campo de atuação;

III - fomentar o intercámbio cientifico
com instituições congéneres nacionais, estrangeiras • internacio-
nais;

IV - promover atividades que contribuam para
a manutenção e a conservação do acervo histórico do Ministério
das Relações Exteriores;

V - realizar e promover cursos, conferén -
cias, seminários e congressos, na área de relações internacio-
nais.

CAPITULO VI

oas ATRISUIçóla Doo ormolorns
Seção I

Do Prosidemte

Art. 17. Ao Presidente da FUNAG incumbes

I -"coordenar as atividades da FUNAG;

II - representar a FUNAG se juizo e fora dele,
podendo, inclusive, delegar poderes • constituir mandatarioa;

XXI - delegar atribuições, especificando a autori-
dade delegada e os limites da delegação;

IV - submeter ao Conselho de Administração Supe-
rior o relatterio anual de atividades, a prestação da con-
tas, o orçamento e o programa anual de trabalho;

V - baixar as normas regulamentares e praticar
os demais atos pertinentes é organização n funcionamento da
FUNAG, nos termos 2o Regimento Interno;

VI - celebrar convanios e contratos com enti-
dades nacionais, estrangeiras a internacionais.

Seção II

Do Diretor do Departamento de Administração Geral .
Art. 16. Ao Diretor do Departamento de Administra-

ção Geral incumba:

I - coordenar, planejar • controlar as ativi-
dades das áreas de orçamento, finanças, contabilidade, recursos
humanos, material e serviços gerais;

II - implementar a politica de recursos huma-
nos, segundo as diretrizes aprovadas pelo Presidente, em confor-
midade com a politica de pessoal adotada para o servidor público
civil;

XII - exercer	 outras	 atribuições que lhe
forem cometidas pelo Presidente da FUNAG.

Seção III

Do Procurador Juridico

Art. 19. Ao Procurador Jurídico incumbe:

I - prestar mesessoramento juridico ao Presi-
dente e ao Diretor do Departamento de Administração Geral da FUNAG
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• aos Diretores da ABC e do IPRI, bem assim assisti-los no con-
trole interno da legalidade administrativa dos atos a serem por
eles praticados ou j1 efetivados;

II - exercer as atividades de consultoria juri-
dica;

III - representar a FUNAG em juizo ou fora dele;

IV - apurar a liquidaz e certeza dos créditos, de
qualquer natureza, inscrevendo-os em divida ativa, para fins de
cobrança amigAvel ou judicial;

V - fixar a interpretação da Constituição, das
leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser uniforme-
sente seguida, no ambito da FUNAG, quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;

VI - examinar, prévia e conclusivamente:

a) os textos de edital de licitação, como os
dos respectivos contratos ou instrumentos congénere., a serem pu-
blicados • celebrados;

b) os atos pelos quais se vã reconhecer a ine-
xigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

Seção IV

Do Diretor da ABC

Art. 20. Ao Diretor da ABC incumbe:

I - dirigir a ABC, praticando os atos nacos-
'trios 4 sua administração;

II - autorizar o pagamento de despesas referen-
tes 11 execução de projetos • atividades de cooperação técnica, no
labito da competência da ABC;

III - encaminhar ao Presidente da FUNAG o rala-
tõrio anual de atividades e o programa anual de trabalho.

Seçao V •

Do Diretor do IPRI

Art. 21. Ao Diretor do IPRI incumbe:

I - dirigir o IPRI, praticando os atos necessá-
rios à sua administração;

II - autorizar o pagamento de despesas referentes
execução de projetos a atividades desenvolvidas no ambito

da competência do IPRI;

III - encaminhar ao Presidente da FUNAG o rala-
tõrio anual de atividades e o programa anual de trabalho.

calmo VII

DO PATRIMÔNIO 1 Da RECEITA

Art. 22. O património da FUNAG é constituido da
bens mõveis , e imóveis e dos que vierem a ser adquiridos, a
qualquer titulo.

Art. 23. Constituem receita da FUNAG:

I - recursos de dçtações especificas a mirem
consignados no orçamento da Una° e dos saldos orçasentirios e
financeiros existentes;

II - importar:cias que, - A conta de créditos orça-
mentários ou especiais, lhe forem destinadas por órgãos
públicos !liderais, estaduais e municipais;

III - recursos privados resultantes de doações
e contribuições em dinheiro, valores e bens móveis • imõvels,
que venha a receber da pessoas !laicas e jurídicas;

IV - rendimentos de qualquer natureza, que venha
a auferir com a remuneração decorrente de aplicações de
seu patrimônio e de prestação de serviços.

Parágrafo único. A FUNAG poderá contrair emprés-
timos, internos e externos, para o financiamento de suas
atividades, em conformidade com a legislação vigente.

CAPITULO Inn
DAI purenzçõEs GIZAM'

Art. 24. Em caso de extinção da FUNAG, seus bens •
direitos pai:sara° 11 União, depois de satisfeitas as obrigações
assumidas com terceiros.

Art. 25. As normas de organização e funcionamento
dos órgãos da FUNAG *Grão estabelecidos em Regimento Interno.

ANEXO II

a ) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇOES DE CONFIANÇA
DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO FUNAG

UNIDADE
N o CARGOS/

FUNÇOES
DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO DAS/FG

Presidência 1 Presidente 101.6

Procuradoria Juridica 1 Procurador 102.3
Juridico

-
Departamento de Administra-
çáo Geral

1 Diretor de Adm.
Geral

101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 3 Gerente 101.2

Agência Brasileira de
Cooperação
Diretoria 1 Diretor 101.5
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Gerência 9 Gerente 101.2

Instituto da Pesquisa de
Relações Internacionais
Diretoria 1 Diretor 101.5
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 201.3 .
Gerência 2 Gerente 101.2

Função Gratificada 4 Chefe FG-1
6 Chefe FG-2
8 Chefe FG-3

b) DESPESA COM OS CARGOS EM COMISSÃO E ruçou DE CONFIANÇA
DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO - FUNAG

CÓDIGO
VALOR

UNIURIO
(a90/93)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS
101.6 121.024,14 01 121.024,14 01 121.024,14
101.5 109.736,79 03 329.210,37 03 329.210,37
101.4 93.459,76 02 186.919,52 02 186.919,52
101.3 53.068,52 06 318.411,12 06 318.411,12
101.2 47.579,88 14 666.118,32 14 666.118,32
102.3 53.068,52 01 53.068,52 01 53.068,52

Subtotal
....._

27 1.674.751,99 27 1.674.751,99

FG-1 5.372,54 04 21.490,16 04 21.490,16
FG-2 4.136.49 06 24.818,94 06 24.818,94
FG-3 3.181,92 08 25.455,36 08 25.455,36

Subtotal 18 71.764,46 18 71.764,46

TOTAL 45 1.746.516,45 45 1.746.516,45

DECRETO DE 16 DE AGOSTO DE 1993
Autoriza o funcionamento do curso de ~cias Con
tibeis da Faculdade Bandeirantes de Ciências Exi
tas e Humanas, em São Paulo - SP

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84. inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei n9 5.540, de 28 de novem
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de se
tembro de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro
de 1991, e tendo em vista o que consta do Processo no 23001.000983/86-17,
do Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do curso

de Ciências Contãbeis, a ser ministrado pela Faculdade Bandeirantes de
Ciências Exatas e Humanas, mantida pela Sociedade Assistencial Bandei
tantos, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

1720 da Independência e 1050 da República.
Brasilia, 16 de	 agosto

	 de 1993;

1TAMAR FRANCO
Murillo de Avena:. !finge]

DFCRETO DE 16 DE AGOSTO DE 1993
Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, mm
favor da ELETROPAULO - Eletricidade de São
Paulo S.A., a área de terra que menciona.

C) Presidente da FROF)::51:111C:IN
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso xv, da constzl
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a

• aos Diretores da ABC e do IPRI, bem assim assisti-los no con-
trole interno da legalidade administrativa dos atos a serem por
eles praticados ou j1 efetivados;

II - exercer as atividades de consultoria juri-
dica;

III - representar a FUNAG em juizo ou fora dele;

IV - apurar a liquidaz e certeza dos créditos, de
qualquer natureza, inscrevendo-os em divida ativa, para fins de
cobrança amigAvel ou judicial;

V - fixar a interpretação da Constituição, das
leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser uniforme-
sente seguida, no ambito da FUNAG, quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;

VI - examinar, prévia e conclusivamente:

a) os textos de edital de licitação, como os
dos respectivos contratos ou instrumentos congénere., a serem pu-
blicados • celebrados;

b) os atos pelos quais se vã reconhecer a ine-
xigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

Seção IV

Do Diretor da ABC

Art. 20. Ao Diretor da ABC incumbe:

I - dirigir a ABC, praticando os atos nacos-
'trios 4 sua administração;

II - autorizar o pagamento de despesas referen-
tes 11 execução de projetos • atividades de cooperação técnica, no
labito da competência da ABC;

III - encaminhar ao Presidente da FUNAG o rala-
tõrio anual de atividades e o programa anual de trabalho.

Seçao V •

Do Diretor do IPRI

Art. 21. Ao Diretor do IPRI incumbe:

I - dirigir o IPRI, praticando os atos necessá-
rios à sua administração;

II - autorizar o pagamento de despesas referentes
execução de projetos a atividades desenvolvidas no ambito

da competência do IPRI;

III - encaminhar ao Presidente da FUNAG o rala-
tõrio anual de atividades e o programa anual de trabalho.

calmo VII

DO PATRIMÔNIO 1 Da RECEITA

Art. 22. O património da FUNAG é constituido da
bens mõveis , e imóveis e dos que vierem a ser adquiridos, a
qualquer titulo.

Art. 23. Constituem receita da FUNAG:

I - recursos de dçtações especificas a mirem
consignados no orçamento da Una° e dos saldos orçasentirios e
financeiros existentes;

II - importar:cias que, - A conta de créditos orça-
mentários ou especiais, lhe forem destinadas por órgãos
públicos !liderais, estaduais e municipais;

III - recursos privados resultantes de doações
e contribuições em dinheiro, valores e bens móveis • imõvels,
que venha a receber da pessoas !laicas e jurídicas;

IV - rendimentos de qualquer natureza, que venha
a auferir com a remuneração decorrente de aplicações de
seu patrimônio e de prestação de serviços.

Parágrafo único. A FUNAG poderá contrair emprés-
timos, internos e externos, para o financiamento de suas
atividades, em conformidade com a legislação vigente.

CAPITULO Inn
DAI purenzçõEs GIZAM'

Art. 24. Em caso de extinção da FUNAG, seus bens •
direitos pai:sara° 11 União, depois de satisfeitas as obrigações
assumidas com terceiros.

Art. 25. As normas de organização e funcionamento
dos órgãos da FUNAG *Grão estabelecidos em Regimento Interno.

ANEXO II

a ) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇOES DE CONFIANÇA
DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO FUNAG

UNIDADE
N o CARGOS/

FUNÇOES
DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO DAS/FG

Presidência 1 Presidente 101.6

Procuradoria Juridica 1 Procurador 102.3
Juridico

-
Departamento de Administra-
çáo Geral

1 Diretor de Adm.
Geral

101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 3 Gerente 101.2

Agência Brasileira de
Cooperação
Diretoria 1 Diretor 101.5
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Gerência 9 Gerente 101.2

Instituto da Pesquisa de
Relações Internacionais
Diretoria 1 Diretor 101.5
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 201.3 .
Gerência 2 Gerente 101.2

Função Gratificada 4 Chefe FG-1
6 Chefe FG-2
8 Chefe FG-3

b) DESPESA COM OS CARGOS EM COMISSÃO E ruçou DE CONFIANÇA
DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO - FUNAG

CÓDIGO
VALOR

UNIURIO
(a90/93)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS
101.6 121.024,14 01 121.024,14 01 121.024,14
101.5 109.736,79 03 329.210,37 03 329.210,37
101.4 93.459,76 02 186.919,52 02 186.919,52
101.3 53.068,52 06 318.411,12 06 318.411,12
101.2 47.579,88 14 666.118,32 14 666.118,32
102.3 53.068,52 01 53.068,52 01 53.068,52

Subtotal
....._

27 1.674.751,99 27 1.674.751,99

FG-1 5.372,54 04 21.490,16 04 21.490,16
FG-2 4.136.49 06 24.818,94 06 24.818,94
FG-3 3.181,92 08 25.455,36 08 25.455,36

Subtotal 18 71.764,46 18 71.764,46

TOTAL 45 1.746.516,45 45 1.746.516,45

DECRETO DE 16 DE AGOSTO DE 1993
Autoriza o funcionamento do curso de ~cias Con
tibeis da Faculdade Bandeirantes de Ciências Exi
tas e Humanas, em São Paulo - SP

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84. inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei n9 5.540, de 28 de novem
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de se
tembro de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro
de 1991, e tendo em vista o que consta do Processo no 23001.000983/86-17,
do Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do curso

de Ciências Contãbeis, a ser ministrado pela Faculdade Bandeirantes de
Ciências Exatas e Humanas, mantida pela Sociedade Assistencial Bandei
tantos, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

1720 da Independência e 1050 da República.
Brasilia, 16 de	 agosto

	 de 1993;

1TAMAR FRANCO
Murillo de Avena:. !finge]

DFCRETO DE 16 DE AGOSTO DE 1993
Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, mm
favor da ELETROPAULO - Eletricidade de São
Paulo S.A., a área de terra que menciona.

C) Presidente da FROF)::51:111C:IN
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso xv, da constzl
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